
  Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, n.º 469, Bairro Jardinópolis 
CNPJ: 01.620.534/0001-83 - CEP: 85885-000 

Fone: (45) 3236-8390 
e-mail: administrativo@camaraserranopolis.com.br 

 
 

 

PORTARIA N.º 43/2026, de 30 de março de 2026. 
 

Confere responsabilidades, à servidores efetivos, pelos dados gerados 
nos módulos do sistema SIM-AM, e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
REGIMENTAIS,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Conferir aos Servidores Efetivos, conforme tabela abaixo, a 

responsabilidade pelos dados gerados nos módulos do sistema SIM-AM, para o 
período de 01 de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2029, conforme tabela 
abaixo: 

 

• Tabelas Cadastrais 

• Tesouraria 
 

Cleucir Francisco Dalbosco CPF: 886. -49 

 

• Contratos 
 

Lucas Gustavo Golfetto Lupschinski CPF: 012. -75 

 

• Licitação 
 

Fabiana Menegol CPF: 055. -80 

 

• Planejamento e 
Orçamento  

• Contábil  

• Folha de Pagamento  

• Patrimônio 
 

Gilce de Lorenzi CPF: 727. -25 

• Controle Interno Rodrigo Ribeiro Nascimento CPF: 098. -24 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 30 

de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Maria Madalena Bertolini 
Presidente 
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